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Projeto de Lei Complementar Nº 04/2022-E
Data: 19 de julho de 2022  
0. 
0. PARECER FINAL 46/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
03 de agosto de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei Complementar nº 04/2022, do Executivo Municipal.   
ALTERA O INCISO II DO ART. 145 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 41/2022, assinada pelo Prefeito Municipal, referida matéria visa alterar o inciso II do artigo 145, que autoriza o servidor público a ausentar-se do serviço, sem prejuízo, por 02 (dois) dias em caso de falecimento, ficando acrescido nas possibilidades quando envolver entes familiares neto e neta.

Tal solicitação se faz necessária, em virtude da necessidade fraternal a qual o falecimento de um neto (a) representa para um avô. 

[bookmark: _GoBack]Por outro lado, é preciso mencionar que a própria CLT – Consolidação das Leis de Trabalho já traz regras de 02 (dois) dias de licença por falecimento de neto.

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 03 de agosto de 2022.
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